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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAR 

 

Portaria nº 366 de 16 de outubro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 

da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e demais normativos internos, resolve: 

 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento, que 

irá elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos da Contratação de Serviços 

de Engenharia de forma Eventual e sob Demanda para atender as necessidades do HUPAA 

em Conservação Predial, Adaptação e Reparo de Ambientes e Manutenção e Instalação de 

Equipamentos. 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO REPRESENTATIVIDADE 

Daniel Luís Gomes 

Araújo 
1009247 

SETOR DE 

INFRAESTRUTURA 

FÍSICA 

INTEGRANTE 

DEMANDANTE / 

TÉCNICO 

Edite Juliana Lins 

de Barros 
2224764 

SETOR DE 

INFRAESTRUTURA 

FÍSICA 

INTEGRANTE 

DEMANDANTE / 

TÉCNICO 

Márcio Jamerson 

Guedes da Silva 
1134237 

UNIDADE DE 

COMPRAS 

INTEGRANTE 

ADMINISTRATIVO 
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Art. 2º Cada integrante deverá colaborar com a Equipe considerando suas competências e 

habilidades, bem como observar as atividades e requisitos especificados no Documento de 

Designação da Equipe de Planejamento que previamente notificou sobre a designação e 

atribuições. 

 

Art. 3º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 4º Fica indicado o servidor Daniel Luís Gomes Araújo para coordenar os trabalhos, 

devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 5º O prazo para entrega do Relatório Final e do Mapa de Riscos à unidade requisitante será 

de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Portaria.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
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CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

 

Portaria nº 386 de 29 de setembro de 2020.  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria – SEI nº 29, de 03 de fevereiro de 2020, da 

Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para 

coordenar a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2020, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23540.024317/2019-48 deste Hospital:  

 

 FELIPE GOMES DE ALCÂNTARA – Matrícula 2232222.  

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao 

Agente de Licitação, auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico:  

 

 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula 1120663;  

 JOSÉ FREDE NUNES GOMES – Matrícula 1152172.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data.  

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES  
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INSTITUIR 

 

Portaria nº 383 de 26 de outubro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 

da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e  

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à aquisição de LUVAS 

DE PROCEDIMENTO, no âmbito da Unidade de Almoxarifado do Hospital Universitário 

Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 
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NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Pablo Andrade Valladas 2249858 Setor de Suprimentos 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 2188583 Unidade de Almoxarifado 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos  2237901 Unidade de Compras 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 



Nº 87, 30 de outubro de 2020 

 

9 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

 

 

 

 

 

Portaria nº 385 de 27 de outubro de 2020 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 

da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e demais normativos internos, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento, que 

irá elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos da Contratação de serviços 

gráficos, reprográficos para confecção de impressos, carimbos, placas de sinalização e 

outros. 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO REPRESENTATIVIDADE 
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Pablo Andrade 

Valladas 
2249858 Setor de Suprimentos 

INTEGRANTE 

DEMANDANTE / 

TÉCNICO 

Allan Jones da 

Silva 
2237697 

Unidade de Cirurgia Geral 

e Especialidades INTEGRANTE TÉCNICO 

Luiza Emanuelle 

dos Santos Silva 
2237901 

UNIDADE DE 

COMPRAS 

INTEGRANTE 

ADMINISTRATIVO 

 

Art. 2º Cada integrante deverá colaborar com a Equipe considerando suas competências e 

habilidades, bem como observar as atividades e requisitos especificados no Documento de 

Designação da Equipe de Planejamento que previamente notificou sobre a designação e 

atribuições. 

 

Art. 3º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 4º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  
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Art. 5º O prazo para entrega do Relatório Final e do Mapa de Riscos à unidade requisitante será 

de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Portaria.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUZA RODRIGUES 

 

 

 

 

PUBLICIZAR 

 

 

Portaria nº 387, de 30 de outubro de 2020 

  

PUBLICIZAR O RESULTADO DEFINITIVO DA SELEÇÃO DE BRIGADISTAS 

DO HUPAA  
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 

da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020,  

  

CONSIDERANDO Edital 01/2020 HUPAA/UFAL/EBSERH de 14/08/2020 e portaria SEI n° 

367 de 16 de outubro de 2020, segue o resultado definitivo para composição da primeira brigada 

de incêndio e emergência do HUPAA; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.016424/2020-36; 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicizar o resultado definitivo da seleção de Brigadistas do HUPAA em  ANEXO; 



Nº 87, 30 de outubro de 2020 

 

12 

  

aRT. 2º  Na data provável de 06/11/2020 será publicada a relação dos candidatos selecionados 

e indicados para participar do curso de brigadistgas; 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

CÉLIO FERNANDO DE SOUZA RODRIGUES 

 

 

 

 

 

RESULTADO DEFINITIVO DA SELEÇÃO DE BRIGADISTAS 
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 GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

ESTABELECER 

Portaria-SEI nº 06, de 23 de outubro de 2020 

  

O GERENTE DE ATENÇÃO A SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições conferidas pelas diretrizes técnicas: Estrutura Organizacional dos Hospitais sob 

Gestão da EBSERH, da Presidência da EBSERH, publicada em 01 de março de 2013, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de controlar as amostras grátis de medicamentos recebidos, 

bem como sua recepção, guarda, conservação, dispensação e descarte na forma da Resolução 

de Diretoria Colegiada (RDC) 60/2009; 

  

CONSIDERANDO que a presente Resolução foi devidamente aprovada e registrada sob a ata 

de reunião ordinária da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT), ocorrida aos 23 de setembro 

de 2020; 

  

RESOLVE: 

 Art. 1º Estabelecer critérios para a distribuição de amostras grátis de medicamentos por 

empresas registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) no HUPAA-

UFAL/EBSERH. 

  

Art. 2º Designar a Unidade de Abastecimento Farmacêutico (UAF) como único local de 

armazenamento e distribuição de amostras grátis de medicamentos padronizados conforme 

fluxos institucionais. 
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§ 1º Somente serão recebidas amostras grátis de medicamentos constantes no elenco 

padronizado do HUPAA-UFAL/EBSERH, conforme publicação disponível  no sítio eletrônico: 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTMzNGZjYjItMzNmZC00ODU0LTgwZDYtMTEy

NTViMTJlZDQ3IiwidCI6IjY0ZDM0ZGRkLWFmZjAtNGQ5NS1iN2YxLTA3MzRhNWM4

NDVlNSJ9 

  

§ 2º Para formalização da doação, deverá ser entregue, juntamente aos itens ora doados, Nota 

Fiscal com natureza da operação “Outras saídas de mercadorias - amostra grátis” ou realizar o 

preenchimento do formulário constante no Anexo I desta portaria - Termo de distribuição 

gratuita de amostra(s) grátis; 

  

§ 3º As amostras grátis de medicamentos serão armazenadas na UAF, sob responsabilidade 

técnica farmacêutica; 

  

§ 4º Quando o medicamento for caracterizado como termolábil, o mesmo será armazenado em 

geladeira, de acordo com a especificação do fabricante; 

  

§ 5º As amostras grátis de medicamentos padronizados, doados pelos representantes, deverão 

ser entregues, exclusivamente, na UAF pelos representantes de medicamentos com prévio 

agendamento; 

 § 6º Outras pessoas físicas ou jurídicas que desejarem doar amostras grátis de medicamentos 

padronizados ao HUPAA-UFAL/EBSERH, deverão entregá-los à UAF, com prévio 

agendamento; 

  

§ 7º Não será permitido o armazenamento de amostras grátis de medicamentos nos consultórios 

de atendimento ambulatorial, salas de prescrição médica e demais salas administrativas do 

HUPAA-UFAL/EBSERH; 

 § 8º O Hospital não realizará o descarte de medicamentos não catalogados pela UAF, sendo 

responsável pelo correto descarte aquele que descumprir o disposto no § 5º e § 6º, sem prejuízo 

de demais responsabilidades; 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTMzNGZjYjItMzNmZC00ODU0LTgwZDYtMTEyNTViMTJlZDQ3IiwidCI6IjY0ZDM0ZGRkLWFmZjAtNGQ5NS1iN2YxLTA3MzRhNWM4NDVlNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTMzNGZjYjItMzNmZC00ODU0LTgwZDYtMTEyNTViMTJlZDQ3IiwidCI6IjY0ZDM0ZGRkLWFmZjAtNGQ5NS1iN2YxLTA3MzRhNWM4NDVlNSJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTMzNGZjYjItMzNmZC00ODU0LTgwZDYtMTEyNTViMTJlZDQ3IiwidCI6IjY0ZDM0ZGRkLWFmZjAtNGQ5NS1iN2YxLTA3MzRhNWM4NDVlNSJ9
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 Art. 3º Eventuais amostras de medicamentos encontradas nas dependências do HUPAA-UFAL 

ensejam a notificação do responsável do serviço para manifestação e providências, sem prejuízo 

da instauração de procedimento para apuração de responsabilidades do colaborador faltoso. 

  

Parágrafo único – Os casos omissos ou aqueles em que não houver o encaminhamento das 

amostras grátis às unidades competentes para destinação adequada, serão reportados à respectiva 

Gerência, bem como à Superintendência, para as devidas providências; 

  

Art. 4º As unidades que possuam qualquer espécie de amostras grátis, quando da publicação 

desta norma, terão o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação, para realizar a 

destinação adequada. 

  

§ 1º Durante o prazo inicial de 30 (trinta) dias, referente ao prazo descrito no caput deste artigo, 

os profissionais que trouxeram as amostras grátis já existentes no HUPAA-UFAL poderão 

recolhê-las; 

  

§ 2º Ao final do prazo inicial de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta portaria, a 

Chefia responsável pelo serviço/unidade/setor ficará responsável pelo recolhimento e 

destinação; 

  

Art. 5º As amostras grátis ou doações de medicamentos que estejam vencidas ou adulterados 

serão encaminhadas ao Setor de Hotelaria Hospitalar, que providenciará o seu recolhimento para 

descarte e/ou incineração. 

  

Art. 6º A distribuição das amostras grátis de medicamentos, após incorporação aos estoques, 

serão realizadas do mesmo modo como são distribuídos os demais itens adquiridos pelas vias 

comuns, ou seja, mediante prescrição médica de acordo com os fluxos internos padronizados. 

 Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE 
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ANEXO I 

 TERMO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE AMOSTRA(S) GRÁTIS DE MEDICAMENTOS 

Av. Lourival Melo Mota, s/n, Bairro: Cidade Universitária - Maceió - AL | CEP: 57072-900 - (82) 3202-

3800 - CNPJ 15.126.437/0020-06 

TERMO Nº ____/20___ 

Pelo presente termo, <Dados completos do doador ou da empresa> portador(a) do CPF/CNPJ nº 

_________________________ ora denominada DONATÁRIO, comparece perante o HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS, filial da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – HUPAA-

UFAL/Ebserh, neste ato representado por <nome completo e cargo junto ao HUPAA-UFAL/EBSERH> 

portador(a) do CPF nº ___________________, ora denominado HOSPITAL, para distribuir amostras 

grátis de medicamentos, o que o faz em observância às cláusulas e condições abaixo elencadas. 

O DONATÁRIO declara, sob as penas da lei, estar ciente e de acordo com os termos da Portaria nº XX 

de XX/XX/2020, que estabelece critérios para a distribuição de amostras grátis de medicamentos por 

empresas registradas na ANVISA no HUPAA-UFAL/Ebserh. 

O DONATÁRIO declara, sob as penas da lei, que a(s) amostra(s) grátis estão registradas e regulares de 

acordo com os normativos de regência, em especial, da ANVISA. 

O DONATÁRIO declara, sob as penas da lei, que a distribuição dos medicamentos abaixo listados é 

inteiramente GRATUITA, nos termos do art. 1º., inc. II, da RDC ANVISA nº. 60/2009, não gerando 

qualquer contrapartida por parte dos prescritores ou do HOSPITAL. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALIDADE 
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É vedada a distribuição de amostras grátis de produtos biológicos que necessitem de cuidados especiais 

de conservação e transporte, conforme registro na ANVISA, nos termos do art. 3º., § 1°., da RDC 

ANVISA nº. 60/2009. 

É vedada a distribuição de amostras grátis de preparações magistrais de medicamentos, nos termos do 

art. 3º., § 2°., da RDC ANVISA nº. 60/2009. 

As amostras grátis de medicamentos devem conter no mínimo 50% da quantidade total de peso, volume 

líquido ou unidades farmacotécnicas da apresentação registrada na Anvisa e comercializada pela empresa, 

nos termos do art. 3º., § 5°., da RDC ANVISA nº. 60/2009. 

O DONATÁRIO declara, sob as penas da lei, que o processo de fabricação da(s) amostra(s) grátis 

respeitou as condições aprovadas no registro do medicamento, bem como as diretrizes de Boas Práticas 

de Fabricação de Medicamentos. 

O DONATÁRIO declara, sob as penas da lei, que a(s) amostras grátis apresenta(m) o(s) mesmos 

mecanismos de rastreabilidade e autenticidade definidos pela autoridade sanitária para os medicamentos 

originais. 

O DONATÁRIO se compromete a adotar os procedimentos para notificações de eventos adversos de 

medicamentos para a(s) amostra(s) grátis. 

O DONATÁRIO se compromete a adotar os mesmos procedimentos de recolhimento de medicamentos 

para a(s) amostra(s) grátis. 

O DONATÁRIO fica cientificado de que pode ser responsabilizado por eventuais danos causados em 

decorrência da(s) amostra(s) grátis fornecida(s), desde que cabalmente comprovado(s). 

Maceió, ____ de ____________ de 20___. 

_________________________                                            ____________________________ 

DONATÁRIO                                                                                  HOSPITAL 
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 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 145, de 29 de outubro de 2020 

  

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

  

 O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

Ebserh. 

CONSIDERANDO Processo Administrativo nº 23540.010866/2019-

35, pregão Nº 80/2018, Contrato Administrativo nº 11/2019 com a empresa ROSAN 

SERVIÇOS GERAIS LTDA, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para execução de 

serviços terceirizados de mão de obra qualificada de atividades meios para atender às 

necessidades do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA). 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 

gestão e fiscalização do contrato nº 11/2019 com a empresa ROSAN SERVIÇOS GERAIS 

LTDA. 

  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestora do Contrato 

Coordenar e comandar o 

processo da fiscalização da 

execução contratual. 

Maíra Carneiro dos Santos  

SIAPE: 2260434 

Fiscal Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato 

quanto à fiscalização do 

objeto do contrato e em seus 

aspectos administrativos. 

Luana Dalva da Cruz Barros 

SIAPE: 2260430 
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Art. 2° Fica revogada a Portaria nº 285 de 14 de novembro de 2019. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

  

Portaria-SEI nº 144, de 29 de outubro de 2020 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÁRIOS 
  

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh. 

  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar as servidoras Jocelina Almeida Gonçalves 

Moura, Assistente Administrativo, Matricula SIAPE n° 2237843 e Mariana dos Santos Silva, 

Assistente Administrativo, Matricula SIAPE n° 15151638, lotadas no Hospital Universitário 

Prof. Alberto Antunes – HUPAA, para atuar como COMISSÁRIAS e conduzirem 

procedimentos de Investigação Preliminar no processo 23540.022221/2020-89 , visando à 

apuração de fato descrito no processo n°  23540.020000/2020-76, através da coleta de provas, 

depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do trabalho do 

comissário. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    

ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22012275&id_procedimento_atual=22012275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002239&infra_hash=779a0959ea69f1bf9d2a438c7f7eee710522901968379688dd89a1b9f8ea5b4d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21081554&id_procedimento_atual=22012275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002242&infra_hash=9078873989e340503bd182a90b187ab874f1cd87bbef883422287b780713dc86
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Portaria-SEI nº 146, de 30 de outubro de 2020 

 

 DESIGNAÇÃO DE COMISSÁRIOS 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar as servidoras Edite Juliana Lins de Barros, Assistente 

Administrativo, Matricula SIAPE n° 2224764 e Thaisa Mirella da Silva, Assistente 

Administrativo, Matricula SIAPE n° 2206227, lotadas no Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes – HUPAA, para atuar como COMISSÁRIAS e conduzirem procedimentos de 

Investigação Preliminar no processo 23540.022230/2020-70, visando à apuração de fato descrito 

no processo n°  23540.021886/2020-75, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligencias porventura necessárias. 

Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do trabalho do 

comissário. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

CONCESSÃO DE INSALUBRIDADE 

 

PORTARIA-SEI Nº 870, DE 12 DE OUTUBRO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 11/2020 de 18/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 1845, de 05/10/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

Considerando o Processo-SEI nº 23540.004967/2020-19, o qual dispõe sobre determinação 

judicial para majoração de insalubridade; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder  adicional de insalubridade de 40 % (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, a partir de 01/09/2020 à (ao) empregada (o) CLEDJANE SANTANA DE 

LIMA, matrícula SIAPE nº 2176383, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, por 

exercer suas atividades na Unidade de Centro Cirúrgico, RPA e CPME e de acordo com 

o Parecer - SEI 158 (8888514). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20198259&id_procedimento_atual=19857125&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002256&infra_hash=dd43703de34bd35df33cd529b8c5ea238d918c271450941e888738b0c452d309
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DESIGNAÇÃO DE CHEFIA 

 

PORTARIA-SEI Nº 887, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Vilma Queiroz Siqueira, matrícula SIAPE nº 2237789, para o exercício da 

função de Chefe da Unidade de Gestão de Riscos Assistenciais, do Hospital Universitário 

Professor Alberto Antunes, no período de 17/10/2020 a 31/10/2020, em virtude de impedimento 

do titular. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA-SEI Nº 888, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Jeremy Araujo Lira De Oliveira, matrícula SIAPE nº 2189588, para o 

exercício da função de Chefe da Unidade do Hospital Dia, do Hospital Universitário Professor 

Alberto Antunes, no período de 21/10/2020 a 05/11/2020, em virtude de impedimento do titular. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA-SEI Nº 889, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Daniel Luís Gomes Araújo, matrícula SIAPE nº 1009247, para o exercício 

da função de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes, no período de 13/10/2020 a 30/10/2020, em virtude de 

impedimento do titular. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA-SEI Nº 890, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Danielle Coutinho de Souza Lins Machado, matrícula SIAPE nº 2224496, 

para o exercício da função de Chefe da Unidade de Centro Cirúrgico/RPA e CPME, do 

Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, no período de 13/10/2020 a 15/10/2020, em 

virtude de impedimento do titular. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA-SEI Nº 891, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 
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A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Jorge Luiz de Oliveira Vieira, matrícula SIAPE nº 2188564, para o 

exercício da função de Chefe do Setor de Engenharia Clínica, do Hospital Universitário 

Professor Alberto Antunes, no período de 03/11/2020 a 12/11/2020, em virtude de impedimento 

do titular. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 

 

PORTARIA-SEI Nº 892, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - 

HUPAA, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de 

competência na Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital 

Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim 

de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar a Portaria-SEI nº 853, publicada no Boletim de Serviço nº 83, de 14 de outubro 

de 2020, deste HUPAA; 

Art. 2º - Retificar a Portaria-SEI nº 834, publicada no Boletim de Serviço do HUPAA nº 82, 

a qual concedeu insalubridade a VANIA CAVALCANTI BRAGA QUIRINO, matrícula 

SIAPE nº 3204189, onde lê-se: " a partir de 13/07/2020 ", leia-se: " a partir de 01/09/2020  ". 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA-SEI Nº 893, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - 

HUPAA, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de 

competência na Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital 

Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim 

de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a Portaria-SEI nº 825, publicada no Boletim de Serviço nº 82, de 09 de 

outubro de 2020, deste HUPAA, a qual lotou a empregada Neide Rosângela Alves Barbosa na 

Unidade de Serviço Social, onde lê-se: " a partir de 24/08/2020 ", leia-se: " a partir 

de 01/09/2020 ". 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA-SEI Nº 894, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - 

HUPAA, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de 

competência na Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital 

Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim 

de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a Portaria-SEI nº 835, publicada no Boletim de Serviço nº nº 82, de 09 de 

outubro de 2020, deste HUPAA, a qual concedeu insalubridade a empregada Neide Rosângela 

Alves Barbosa, onde lê-se: "a partir de 24/08/2020", leia-se: "a partir de 01/09/2020 ". 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

 LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 



Nº 87, 30 de outubro de 2020 

 

36 

 

PORTARIA-SEI Nº 895, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - 

HUPAA, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de 

competência na Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital 

Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim 

de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a Portaria-SEI nº 824, publicada no Boletim de Serviço nº 82, a qual lotou 

a empregada VANIA CAVALCANTI BRAGA QUIRINO na Unidade de Serviço 

Social, onde lê-se: " a partir de 24/08/2020 ", leia-se: " a partir de 01/09/2020 ". 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

 LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

 

 

  

 

 

 

 


